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CONTRATO PREF Nº 63 DE 25 DE MARÇO DE 2019. 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DIAGRAMAÇÃO DE REVISTA. 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Zanella n. 818, Centro, da cidade de Ipuaçu, SC, inscrita no CNPJ n. 

95.993.028/0001-83, representado pela Prefeita Municipal Sr.ª CLORI PEROZA, portadora do RG n.º 

1.785.723 SSP/SC e inscrita no cadastro de pessoa física sob o n.º 722.175.709-78, brasileira, convivente 

em união estável, residente e domiciliado nesta cidade de Ipuaçu, SC, denominado para este instrumento 

simplesmente de CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: KELI APARECIDA ARIATI DE FAVERI MEI, inscrito no CNPJ nº 

26.9999.502/0001-61, sediada na Rua Rio de Janeiro, nº 90, Centro, no município de São Lourenço do 

Oeste - SC, representado pelo Senhora Keli Aparecida Ariati de Faveri, portador do CPF nº 

040.468.479-30, RG nº 4283751, domiciliado na  Rua Rio de Janeiro, nº 90, Centro, no município de São 

Lourenço do Oeste - SC, denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo 

firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo que se regerá pela lei nº. 

8.666/93, e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Contratação de empresa especializada para diagramação de revista com 20 páginas para prestação de 

conta municipais. Conforme solicitação de contratação dos serviços emitida pelo setor de imprensa do 

município na data de 27/02/2019. 

Detalhamento dos serviços: 

 O serviço deve ser entregue no prazo máximo de 15 dias após a emissão de autorização de 

fornecimento, respeitando as solicitações do setor de imprensa do município, corrigindo eventuais 

equívocos que venha a cometer. 

1.1 – Deverá a empresa ainda dispor e arcar com os seguintes custos a serem considerados para 

confecção da sua proposta:  

a) manter profissionais executores devidamente contratado/registrado na empresa e habilitado na 

forma da legislação vigente;  

b) bancar a suas despensas os valores com deslocamento das máquinas e pessoal utilizados para 

realização dos d instalação e entrega, sendo que os mesmos deverão atender as regras determinadas na 

legislação vigente, no momento em que sejam solicitados os serviços;  
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d) arcar com todos os custos de hospedagem e alimentação de seus funcionários e prepostos quando a 

serviço no município;  

e) arcar com todos os custos de impostos de responsabilidade da licitante participante, estes, de toda e 

qualquer natureza;  

f) fornecer e ficar em dia, quanto ao uso uniforme identificado da Empresa, bem como por EPIs 

(Equipamentos de Proteção Individual) de funcionários e seus prepostos, quando a serviço do 

Município;  

g) prestar a execução dos serviços deverá acontecer imediatamente após a emissão de autorização de 

fornecimento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE PELA EXECUÇÃO 

Os serviços ajustados na cláusula primeira, segunda e terceira serão prestados pela Senhora sócia 

administradora, pertencente ao quadro funcional da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA– DA VIGÊNCIA 

O presente CONTRATO tem sua vigência a partir de 25 de março de 2019 até 25 de junho de 

2019.Podendo ser prorrogado a critério da administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA– DO VALOR 

O valor total do presente CONTRATO é de até R$ 3.000,00 (três mil reais); 

O pagamento será efetuado em nome da contratada, conforme dados bancário apresentados em 

documentos fiscais apresentados. 

A CONTRATANTE compromete-se a pagar o preço ora convencionado até o 10º dia do mês subsequente, 

iniciando em maio de 2019, contra apresentação pela CONTRATADA, dos documentos que atestam os 

serviços prestados, inclusive os documentos de natureza fiscal, capazes de habilitar sua cobrança.  

 

CLÁUSULA SEXTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentarias consignadas 

no orçamento vigente, para este ano de 2019, e nos futuros se houver prorrogação contratual. 

Órgão/Secretaria/Fundo Reduzido Elemento 

Secretaria Mun. de Administração 06 33.90.39.63.00.00.00 

CLÁUSULA SETIMA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Abelardo Luz – SC, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir quais quer questões, oriundas do presente instrumento contratual. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

E, por estarem de acordo, e contratados, após ser lido e achado conforme as partes, a seguir, firmam o 

presente Contrato, composto de três laudas e em quatro vias, todas de igual teor e forma, para um só 

efeito. 

 

Ipuaçu/SC, 25 de março de 2019. 

 

CONTRATANTE: Município Ipuaçu/SC – Clori Peroza - Prefeita Municipal _____________________ 

                                 

CONTRATADA: KELI APARECIDA ARIATI DE FAVERI MEI, inscrito no CNPJ nº 

26.9999.502/0001-61 

Resp. Legal Senhora Keli Aparecida Ariati de Faveri _________________                                            

 

Visto/Jurídico - Dr. Julcemar Comachio - OAB/SC 18.445     _______ 

 

Testemunhas: 

 

Mônica Brisola     Alexandre Ceron 

Secretaria de Fazenda     Assessor de Gabinete 

 

 

 

 


